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considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º 
354, de 2006, resolve: 

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de 
Funcionamento para Empresas de Saneantes Domissanitários, cons
tantes no anexo desta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em 
suplemento à presente edição. 

RESOLUÇÃO - RE N° 2.570, DE 19 DE JULHO DE 2013(*) 

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da 
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, 

II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento 
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, 

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º 
354, de 2006, resolve: 

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de 
Funcionamento para Empresas de Cosméticos, constantes no anexo 
desta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em 
suplemento à presente edição. 

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.572, DE 19 DE JULHO DE 2013(*) 

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da 
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, 
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento 
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, 

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º 
354, de 2006, resolve: 

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Em
presas de Medicamentos, constantes do anexo desta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em 
suplemento à presente edição. 

RETIFICAÇÃO 

Na Resolução RE N° 4.365, de 10 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União 
n.º 199, de 15 de outubro de 2012, seção 1, página 49 e em suplemento da Seção 1, página 58; por 
solicitação da empresa Daiichi Sankyo Brasil Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 60.874.187/0001-84. 

Onde se lê: 

EMPRESA SOLICITANTE: Daiichi Sankyo Brasil Farmacêutica Ltda. 
CNPJ: 60.874.187/0001-84 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N.º: 1.00.454-8 
EMPRESA CERTIFICADA: Fresenius Kabi Austria GmbH????? 
ENDEREÇO: Estermannstrasse 17 A - 4020 - Linz 
PAÍS: Áustria 
Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s): 
Líquidos: Xaropes. 

Leia-se: 

EMPRESA SOLICITANTE: Daiichi Sankyo Brasil Farmacêutica Ltda. 
CNPJ: 60.874.187/0001-84 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N.º: 1.00.454-8 
EMPRESA CERTIFICADA: Fresenius Kabi Austria GmbH 
ENDEREÇO: Estermannstrasse 17 A - 4020 - Linz 
PAÍS: Áustria 
Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s): 
Líquidos: Xaropes. 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

PORTARIA Nº 803, DE 17 DE JULHO DE 2013 

Habilita o Hospital Irmandade Nossa Senhora das Mercês de Montes Claros 
(MG) como Unidade de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular. 

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições, 
Considerando a Portaria nº 1.169/GM/MS, de 15 de junho de 2004, que institui a Política 

Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade; 
Considerando a Portaria nº 210/SAS/MS, de 15 de junho de 2004, que define as Unidades de 

Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade 
Cardiovascular, e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº. 433/SAS/MS, de 15 de maio de 2012, que suspende os parâmetros 
populacionais para habilitação em Média e Alta Complexidade, das áreas de Cardiologia, Oftalmologia, 
Nefrologia e Neurocirurgia, sendo mantidos os critérios técnicos definidos nas portarias das respectivas 
áreas, bem como avaliação técnica da Coordenação-Geral de Média e Alta Complexidade (CGMAC/DA
RAS/SAS/MS) e o contexto das Redes de Atenção à Saúde; 

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais e a 
aprovação da habilitação pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado, conforme Deliberação CIB nº 
190, de 17 de dezembro de 2013; e 

Considerando a avaliação da Coordenação-Geral da Média e Alta Complexidade do Depar
tamento de Articulação de Rede de Atenção à Saúde da Secretaria de Atenção à Saúde (CGMAC/DA
RAS/SAS/MS), resolve: 

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir como Unidade de Assistência em 
Alta Complexidade Cardiovascular, para realizar procedimentos no serviço especificado: 

Hospital/Município/UF CNES CNPJ 
Irmandade Nossa Senhora das Mercês de Montes 

Claros/MG 
21499990 22.669.931/0001-10 

Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Procedimentos Endovasculares Extracardíacos. 

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta Portaria correrá por conta do orçamento 
do Ministério da Saúde, os recursos serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do Es
tado/Município de acordo com o vínculo do estabelecimento e a modalidade de gestão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO 

PORTARIA Nº 812, DE 19 DE JULHO DE 2013 

Remaneja o Limite Financeiro Anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado da Paraíba. 

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições, 
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de 

2 0 11 ; 
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 

financiamento; e 
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba por meio do Ofício nº 1.597/GSE/SES/PB, de 26 de junho de 2013, e Resoluções nº 56, 57 e 60/CIB/PB, de 4 de junho 

de 2013, resolve: 
Art. 1º Fica remanejado o Limite Financeiro Anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial, sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob 

gestão dos Municípios, conforme detalhado nos Anexos II, III e IV. 
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado da Paraíba, referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$611.576.108,86 

(seiscentos e onze milhões, quinhentos e setenta e seis mil, cento e oito reais e oitenta e seis centavos) a seguir distribuído: 

Destino Valor Anual Detalhamento 
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 83.983.878,04 Anexo I 

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 503.878.472,59 Anexo II 
Total dos recursos retidos no Fundo 

Nacional de Saúde 
23.713.758,23 Anexo III 

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 6.883.800,00 (seis milhões, oitocentos e oitenta e três 
mil e oitocentos reais) e do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências (SAMU 192), no valor de R$ 35.031.300,00 (trinta e cinco milhões, trinta e um mil e trezentos reais). 

§ 3º O Estado e Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria. 
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde. 
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal, para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde 

correspondentes. 
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0025 - Atenção à Saúde 

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2013. 

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO 

ANEXO I 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - JULHO/2013 

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R 
Limites Referentes aos recursos programados na SES 31.757.503,97 

Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 15.577.464,12 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013072200052 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 36.648.909,95
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 83.983.878,04

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - JULHO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP com
transferências realiza-

das ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão es-

tadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
250010 AGUA BRANCA 330.569,15 23.912,71 150.000,00 34.001,41 0,00 0,00 0,00 0,00 538.483,27
250020 AGUIAR 95.730,17 0,00 150.000,00 40.754,36 0,00 0,00 0,00 0,00 286.484,53
250030 ALAGOA GRANDE 1.240.264,45 76.374,99 598.800,00 306.194,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.221.634,21
250040 ALAGOA NOVA 474.178,74 880,00 150.000,00 60.000,19 0,00 0,00 0,00 0,00 685.058,93
250050 ALAGOINHA 8.797,41 0,00 150.000,00 39.700,93 0,00 0,00 0,00 0,00 198.498,34
250053 ALCANTIL 45.971,72 0,00 150.000,00 2,57 0,00 0,00 0,00 0,00 195.974,29
250057 ALGODAO DE JANDAIRA 3.228,77 0,00 0,00 3 6 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 39.228,88
250060 ALHANDRA 6 0 . 9 11 , 1 9 0,00 480.000,00 429.660,57 0,00 0,00 0,00 0,00 970.571,76
250070 SAO JOAO DO RIO DO PEIXE 513.486,87 64.318,18 268.800,00 404.962,25 0,00 0,00 0,00 0,00 1.251.567,30
250073 A M PA R O 2.432,15 0,00 0,00 5,27 0,00 0,00 0,00 0,00 2.437,42
250077 A PA R E C I D A 10.319,32 0,00 0,00 67.752,12 0,00 0,00 0,00 0,00 78.071,44
250080 ARACAGI 94.922,96 0,00 0,00 0,16 0,00 0,00 0,00 0,00 94.923,12
250090 ARARA 140.570,03 0,00 150.000,00 0,93 0,00 0,00 0,00 0,00 290.570,96
250100 ARARUNA 821.450,21 272.999,41 893.396,72 1.213.768,76 0,00 0,00 0,00 0,00 3.201.615,10
2 5 0 11 0 AREIA 820.943,42 97.582,67 150.000,00 51.105,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 9 . 6 3 1 , 9 0
2 5 0 11 5 AREIA DE BARAUNAS 997,57 0,00 0,00 1,25 0,00 998,82 0,00 0,00 0,00
250120 AREIAL 22.166,62 0,00 0,00 0,18 0,00 22.166,80 0,00 0,00 0,00
250130 AROEIRAS 289.296,65 10.391,09 480.000,00 569.606,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.349.294,12
250135 ASSUNCAO 26.380,44 0,00 0,00 60.000,03 0,00 0,00 0,00 0,00 86.380,47
250140 BAIA DA TRAICAO 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
250150 BANANEIRAS 786.698,25 506.362,13 249.000,00 477.603,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.019.663,38
250153 BARAUNA 21.022,64 0,00 0,00 6 0 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 81.022,75
250157 BARRA DE SANTANA 2 11 . 9 7 2 , 9 2 31.307,69 150.000,00 489.963,10 0,00 0,00 0,00 0,00 883.243,71
250160 BARRA DE SANTA ROSA 10.159,34 0,00 150.000,00 339.660,26 0,00 0,00 0,00 0,00 499.819,60
250170 BARRA DE SAO MIGUEL 11 . 9 3 6 , 1 7 736,04 0,00 67.312,74 0,00 0,00 0,00 0,00 79.984,95
250180 B AY E U X 3.109.607,07 5.802,96 132.000,00 5 11 . 9 9 3 , 0 4 0,00 0,00 0,00 0,00 3.759.403,07
250190 BELEM 322.045,45 170.223,70 268.800,00 1.050.075,61 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 8 11 . 1 4 4 , 7 6
250200 BELEM DO BREJO DO CRUZ 135.615,02 0,00 150.000,00 60.000,94 0,00 0,00 0,00 0,00 345.615,96
250205 BERNARDINO BATISTA 2.060,15 0,00 150.000,00 90.000,18 0,00 0,00 0,00 0,00 242.060,33
250210 BOA VENTURA 2.392,22 0,00 0,00 0,04 0,00 0,00 0,00 0,00 2.392,26
250215 BOA VISTA 11 . 3 6 1 , 0 5 0,00 0,00 2,46 0,00 11 . 3 6 3 , 5 1 0,00 0,00 0,00
250220 BOM JESUS 2.258,86 0,00 0,00 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.259,72
250230 BOM SUCESSO 51.862,36 0,00 150.000,00 0,15 0,00 51.862,51 0,00 0,00 150.000,00
250240 BONITO DE SANTA FE 310.582,63 103,05 150.000,00 60.931,33 0,00 0,00 0,00 0,00 521.617,01
250250 BOQUEIRAO 426.544,72 90.058,05 249.000,00 1.293.438,12 0,00 0,00 0,00 0,00 2.059.040,89
250260 IGARACY 100.878,65 371,81 268.800,00 36.000,83 0,00 0,00 0,00 0,00 406.051,29
250270 BORBOREMA 6.300,24 0,00 0,00 0,83 0,00 0,00 0,00 0,00 6.301,07
250280 BREJO DO CRUZ 230.729,52 3,14 150.000,00 12.120,53 0,00 0,00 0,00 0,00 392.853,19
250290 BREJO DOS SANTOS 23.435,22 0,00 0,00 357.758,45 0,00 0,00 0,00 0,00 381.193,67
250300 CAAPORA 527.552,35 129.050,20 598.800,00 457.193,95 0,00 0,00 0,00 0,00 1.712.596,50
250310 CABACEIRAS 27.819,41 2.249,35 150.000,00 0,48 0,00 0,00 0,00 0,00 180.069,24
250320 CABEDELO 2 . 0 8 5 . 3 11 , 2 6 224.059,89 158.400,00 1.380.407,26 0,00 0,00 0,00 0,00 3.848.178,41
250330 CACHOEIRA DOS INDIOS 66.287,27 0,00 0,00 0,34 0,00 0,00 0,00 0,00 66.287,61
250340 CACIMBA DE AREIA 294,99 0,00 0,00 4.991,85 0,00 0,00 0,00 0,00 5.286,84
250350 CACIMBA DE DENTRO 139.049,78 1.209,27 150.000,00 0,99 0,00 0,00 0,00 0,00 290.260,04
250355 CACIMBAS 23.993,08 0,00 0,00 0,43 0,00 0,00 0,00 0,00 23.993,51
250360 CAICARA 48.915,77 6.976,81 150.000,00 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 205.892,60
250370 CAJAZEIRAS 3.823.874,65 3.670.552,58 972.000,00 1.621.381,45 0,00 191.586,85 0,00 0,00 9.896.221,83
250375 CAJAZEIRINHAS 589,53 0,00 150.000,00 0,18 0,00 0,00 0,00 0,00 150.589,71
250380 CALDAS BRANDAO 18.995,69 0,00 0,00 0,52 0,00 0,00 0,00 0,00 18.996,21
250390 CAMALAU 4.241,66 50,80 0,00 60.000,16 0,00 0,00 0,00 0,00 64.292,62
250400 CAMPINA GRANDE 35.698.378,68 63.042.942,15 12.130.481,25 18.879.944,80 0,00 3.761.076,26 9.508.609,01 0,00 11 6 . 4 8 2 . 0 6 1 , 6 1
250403 CAPIM 606,01 0,00 0,00 45.290,29 0,00 0,00 0,00 0,00 45.896,30
250407 CARAUBAS 232,79 0,00 0,00 25.521,63 0,00 0,00 0,00 0,00 25.754,42
250410 C A R R A PAT E I R A 377,18 0,00 0,00 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 378,04
250415 CASSERENGUE 22.744,97 0,00 0,00 60.000,37 0,00 0,00 0,00 0,00 82.745,34
250420 C AT I N G U E I R A 1.183,41 0,00 150.000,00 1,97 0,00 0,00 0,00 0,00 151.185,38
250430 CATOLE DO ROCHA 1.351.394,78 1.215.815,66 612.000,00 670.198,99 0,00 101.373,52 0,00 0,00 3.748.035,91
250435 C AT U R I T E 59.029,56 0,00 150.000,00 3.192,33 0,00 0,00 0,00 0,00 212.221,89
250440 CONCEICAO 887.694,99 319.260,37 598.800,00 2 7 7 . 11 0 , 0 2 0,00 0,00 0,00 0,00 2.082.865,38
250450 CONDADO 1.149,20 0,00 0,00 52.737,75 0,00 0,00 0,00 0,00 53.886,95
250460 CONDE 25.504,47 189,08 11 8 . 8 0 0 , 0 0 449.194,85 0,00 0,00 0,00 0,00 593.688,40
250470 CONGO 10.389,41 0,00 0,00 65.400,15 0,00 0,00 0,00 0,00 75.789,56
250480 COREMAS 607.455,95 19.347,91 579.000,00 343.353,37 0,00 0,00 0,00 0,00 1.549.157,23
250485 COXIXOLA 719,51 0,00 0,00 11 . 7 0 1 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 12.420,79
250490 CRUZ DO ESPIRITO SANTO 11 3 . 8 2 1 , 9 1 0,00 0,00 45.440,42 0,00 0,00 0,00 0,00 159.262,33
250500 C U B AT I 106.268,04 0,00 0,00 69.398,87 0,00 0,00 0,00 0,00 175.666,91
250510 CUITE 955.077,19 451.297,68 598.800,00 633.339,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2.638.514,76
250520 CUITEGI 13.803,24 0,00 0,00 41.650,50 0,00 0,00 0,00 0,00 55.453,74
250523 CUITE DE MAMANGUAPE 447,95 0,00 0,00 0,05 0,00 448,00 0,00 0,00 0,00
250527 CURRAL DE CIMA 24.140,84 0,00 0,00 0,58 0,00 0,00 0,00 0,00 24.141,42
250530 CURRAL VELHO 2 7 1 , 11 0,00 0,00 4.463,18 0,00 0,00 0,00 0,00 4.734,29
250535 DAMIAO 2.643,56 0,00 0,00 0,57 0,00 0,00 0,00 0,00 2.644,13
250540 DESTERRO 149.609,14 57.921,76 0,00 67.313,76 0,00 0,00 0,00 0,00 274.844,66
250550 VISTA SERRANA 23.690,99 0,00 0,00 90.000,29 0,00 11 3 . 6 9 1 , 2 8 0,00 0,00 0,00
250560 DIAMANTE 1.695,67 0,00 0,00 2,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.698,09
250570 DONA INES 250.736,23 1.871,89 0,00 42.566,53 0,00 0,00 0,00 0,00 295.174,65
250580 DUAS ESTRADAS 664,05 64,76 0,00 61.301,33 0,00 0,00 0,00 0,00 62.030,14
250590 EMAS 1.069,99 0,00 0,00 0,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.070,80
250600 ESPERANCA 1.339.085,83 783.597,04 579.000,00 1.141.523,60 0,00 0,00 0,00 0,00 3.843.206,47
250610 FA G U N D E S 0,00 0,00 0,00 2.515,28 0,00 2.515,28 0,00 0,00 0,00
250620 FREI MARTINHO 71.273,64 0,00 0,00 1,44 0,00 0,00 0,00 0,00 71.275,08
250625 GADO BRAVO 87.087,97 1.205,63 0,00 73.190,92 0,00 0,00 0,00 0,00 161.484,52
250630 GUARABIRA 2 . 9 9 1 . 3 6 8 , 11 5.332.926,74 1.981.800,00 1.570.716,08 0,00 1.582.879,82 0,00 0,00 1 0 . 2 9 3 . 9 3 1 , 11
250640 GURINHEM 171.157,73 1 4 . 111 , 5 4 150.000,00 174.739,13 0,00 0,00 0,00 0,00 510.008,40
250650 GURJAO 7.267,73 0,00 0,00 1,39 0,00 0,00 0,00 0,00 7.269,12
250660 IBIARA 1.267,49 0,00 150.000,00 2,79 0,00 0,00 0,00 0,00 151.270,28
250670 IMACULADA 44.308,78 0,00 0,00 0,23 0,00 0,00 0,00 0,00 44.309,01
250680 INGA 606.741,99 272.060,46 150.000,00 536.890,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.565.692,96
250690 I TA B A I A N A 758.624,83 397.558,36 638.400,00 866.981,94 0,00 0,00 0,00 0,00 2.661.565,13
250700 I TA P O R A N G A 977.290,41 1.002.931,00 579.000,00 646.065,79 0,00 90.445,90 0,00 0,00 3 . 11 4 . 8 4 1 , 3 0
250710 I TA P O R O R O C A 79.476,56 0,00 0,00 0,27 0,00 0,00 0,00 0,00 79.476,83
250720 I TAT U B A 31.573,26 7.078,30 99.000,00 11 . 1 9 7 , 9 5 0,00 0,00 0,00 0,00 148.849,51
250730 JACARAU 25.549,52 0,00 150.000,00 232,97 0,00 0,00 0,00 0,00 175.782,49
250740 JERICO 98.793,54 715,00 0,00 90.000,80 0,00 0,00 0,00 0,00 189.509,34
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250750 JOAO PESSOA 72.825.947,47 11 0 . 3 1 9 . 8 9 2 , 7 1 15.912.838,57 53.581.961,33 36.002.199,59 7.051.919,59 14.205.149,22 0,00 195.381.371,68
250760 JUAREZ TAVORA 34.367,52 0,00 0,00 55.247,67 0,00 0,00 0,00 0,00 89.615,19
250770 JUAZEIRINHO 547.786,24 11 7 . 5 8 0 , 9 0 268.800,00 777.708,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 7 11 . 8 7 5 , 6 0
250780 JUNCO DO SERIDO 1.025,47 0,00 0,00 90.000,41 0,00 91.025,88 0,00 0,00 0,00
250790 JURIPIRANGA 11 6 . 6 3 4 , 4 0 0,00 268.800,00 162.733,33 0,00 0,00 0,00 0,00 548.167,73
250800 JURU 240.574,09 0,00 0,00 30.001,56 0,00 0,00 0,00 0,00 270.575,65
250810 LAGOA 0,00 0,00 0,00 1,95 0,00 1,95 0,00 0,00 0,00
250820 LAGOA DE DENTRO 14.841,26 6.748,33 150.000,00 60.000,66 0,00 0,00 0,00 0,00 231.590,25
250830 LAGOA SECA 799.022,48 1.033,30 0,00 383.965,93 0,00 0,00 0,00 0,00 1.184.021,71
250840 LASTRO 62.257,75 0,00 0,00 131.922,23 0,00 0,00 0,00 0,00 194.179,98
250850 L I V R A M E N TO 63.091,57 3.242,80 150.000,00 132,28 0,00 0,00 0,00 0,00 216.466,65
250855 LOGRADOURO 16.336,35 8.709,52 0,00 60.000,86 0,00 0,00 0,00 0,00 85.046,73
250860 LUCENA 14.066,97 0,00 150.000,00 49.200,24 0,00 0,00 0,00 0,00 213.267,21
250870 MAE D'AGUA 3.062,43 0,00 0,00 19.858,38 0,00 0,00 0,00 0,00 22.920,81
250880 M A LTA 2.160,85 0,00 0,00 3,21 0,00 0,00 0,00 0,00 2.164,06
250890 MAMANGUAPE 1.081.145,70 4 5 9 . 11 7 , 6 9 598.800,00 349.216,02 0,00 0,00 0,00 0,00 2.488.279,41
250900 MANAIRA 136.077,71 0,00 150.000,00 30.000,67 0,00 0,00 0,00 0,00 316.078,38
250905 MARCACAO 2 . 7 3 5 , 11 0,00 0,00 1,54 0,00 2.736,65 0,00 0,00 0,00
250910 MARI 471.263,85 1.960,30 0,00 400.004,17 0,00 0,00 0,00 0,00 873.228,32
250915 MARIZOPOLIS 101.087,26 0,00 0,00 41.542,12 0,00 0,00 0,00 0,00 142.629,38
250920 MASSARANDUBA 466.721,80 32.648,51 11 8 . 8 0 0 , 0 0 58.531,02 0,00 0,00 0,00 0,00 676.701,33
250930 M ATA R A C A 0,00 0,00 150.000,00 11 9 . 8 9 6 , 9 3 0,00 0,00 0,00 0,00 269.896,93
250933 M AT I N H A S 32.960,93 0,00 0,00 1,20 0,00 0,00 0,00 0,00 32.962,13
250937 MATO GROSSO 1.320,58 0,00 0,00 0,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.320,79
250939 M AT U R E I A 589,53 0,00 0,00 0,32 0,00 0,00 0,00 0,00 589,85
250940 MOGEIRO 124.858,92 0,00 150.000,00 65.025,76 0,00 0,00 0,00 0,00 339.884,68
250950 M O N TA D A S 20.282,01 0,00 0,00 76.700,35 0,00 0,00 0,00 0,00 96.982,36
250960 MONTE HOREBE 21.378,44 0,00 0,00 0,32 0,00 0,00 0,00 0,00 21.378,76
250970 MONTEIRO 1 . 2 8 1 . 8 11 , 5 3 1.013.669,81 2.761.200,00 2 . 6 0 6 . 11 7 , 4 5 0,00 109.234,90 0,00 0,00 7.553.563,89
250980 MULUNGU 42.587,30 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 339.660,73 0,00 0,00 0,00 0,00 501.048,03
250990 N AT U B A 239.336,15 0,00 150.000,00 69.540,72 0,00 0,00 0,00 0,00 458.876,87
251000 NAZAREZINHO 1.234,27 0,00 0,00 60.000,54 0,00 0,00 0,00 0,00 61.234,81
251010 NOVA FLORESTA 180.143,17 0,00 0,00 29.001,34 0,00 0,00 0,00 0,00 209.144,51
251020 NOVA OLINDA 78.131,19 0,00 150.000,00 12.488,15 0,00 0,00 0,00 0,00 240.619,34
251030 NOVA PALMEIRA 1.214,68 0,00 0,00 0,16 0,00 1.214,84 0,00 0,00 0,00
251040 OLHO D'AGUA 0,00 0,00 0,00 0,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,42
251050 OLIVEDOS 35.899,85 0,00 0,00 70.900,41 0,00 0,00 0,00 0,00 106.800,26
251060 OURO VELHO 29.032,30 0,00 0,00 64.260,26 0,00 0,00 0,00 0,00 93.292,56
251065 PA R A R I 247,37 0,00 0,00 2,40 0,00 249,77 0,00 0,00 0,00
251070 PA S S A G E M 832,44 0,00 0,00 0,75 0,00 833,19 0,00 0,00 0,00
251080 PATO S 5.267.242,83 7.533.864,72 2.370.000,00 3.663.943,80 0,00 454.604,59 0,00 0,00 18.380.446,76
251090 PA U L I S TA 250.151,51 0,00 150.000,00 0,51 0,00 0,00 0,00 0,00 400.152,02
2 5 11 0 0 PEDRA BRANCA 28.077,47 0,00 0,00 0,17 0,00 0,00 0,00 0,00 28.077,64
2 5 111 0 PEDRA LAVRADA 178.970,32 6.502,75 150.000,00 169.662,37 0,00 0,00 0,00 0,00 505.135,44
2 5 11 2 0 PEDRAS DE FOGO 1.190.710,01 197.845,72 249.000,00 832.700,82 0,00 0,00 0,00 0,00 2.470.256,55
2 5 11 3 0 PIANCO 857.976,53 915.632,98 1.628.400,00 4.200.423,23 0,00 60.757,29 0,00 0,00 7.541.675,45
2 5 11 4 0 PICUI 940.450,80 1 . 2 11 . 8 0 7 , 8 0 579.000,00 602.714,82 0,00 79.920,49 0,00 0,00 3.254.052,93
2 5 11 5 0 PILAR 145.180,45 34.398,85 11 8 . 8 0 0 , 0 0 139.193,53 0,00 0,00 0,00 0,00 437.572,83
2 5 11 6 0 PILOES 5.532,73 0,00 0,00 60.000,13 0,00 0,00 0,00 0,00 65.532,86
2 5 11 7 0 PILOEZINHOS 18.446,86 0,00 0,00 60.000,42 0,00 0,00 0,00 0,00 78.447,28
2 5 11 8 0 PIRPIRITUBA 16.362,51 0,00 0,00 876,54 0,00 0,00 0,00 0,00 17.239,05
2 5 11 9 0 PITIMBU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
251200 POCINHOS 567.666,19 14.421,61 249.000,00 418.697,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.249.784,99
251203 POCO DANTAS 2.021,95 0,00 0,00 0,34 0,00 0,00 0,00 0,00 2.022,29
251207 POCO DE JOSE DE MOURA 784,85 0,00 0,00 0,89 0,00 0,00 0,00 0,00 785,74
251210 POMBAL 1.163.539,29 554.213,21 1.929.000,00 1.391.717,15 0,00 0,00 0,00 0,00 5.038.469,65
251220 P R ATA 36.456,02 0,00 0,00 -6.140,50 0,00 0,00 0,00 0,00 30.315,52
251230 PRINCESA ISABEL 815.496,66 794.926,66 682.800,00 1.592.883,15 0,00 71.556,19 0,00 0,00 3.814.550,28
251240 PUXINANA 81.944,70 0,00 0,00 59.102,82 0,00 0,00 0,00 0,00 141.047,52
251250 QUEIMADAS 550.520,52 0,00 579.000,00 436.325,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.565.845,84
251260 QUIXABA 572,57 0,00 0,00 60.001,61 0,00 0,00 0,00 0,00 60.574,18
251270 REMIGIO 11 7 . 4 5 4 , 9 0 0,00 0,00 0,09 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 4 5 4 , 9 9
251272 PEDRO REGIO 13.034,43 0,00 0,00 69.900,26 0,00 0,00 0,00 0,00 82.934,69
251274 RIACHAO 1.124,08 0,00 0,00 0,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.124,82
251275 RIACHAO DO BACAMARTE 8.625,32 0,00 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00 0,00 8.625,39
251276 RIACHAO DO POCO 1.374,67 0,00 0,00 0,75 0,00 1.375,42 0,00 0,00 0,00
251278 RIACHO DE SANTO ANTONIO 8.535,93 0,00 150.000,00 1 2 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 170.536,04
251280 RIACHO DOS CAVALOS 87.275,38 0,00 0,00 60.000,18 0,00 0,00 0,00 0,00 147.275,56
251290 RIO TINTO 484.955,95 123.359,55 268.800,00 364.557,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.241.672,71
251300 SALGADINHO 29.287,18 0,00 0,00 0,12 0,00 0,00 0,00 0,00 29.287,30
251310 SALGADO DE SAO FELIX 48.992,62 0,00 0,00 90.000,08 0,00 0,00 0,00 0,00 138.992,70
251315 SANTA CECILIA 189,00 0,00 0,00 664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 853,00
251320 SANTA CRUZ 193.637,28 0,00 249.000,00 0,06 0,00 0,00 0,00 0,00 442.637,34
251330 SANTA HELENA 85.868,26 0,00 0,00 0,83 0,00 0,00 0,00 0,00 85.869,09
251335 SANTA INES 1.978,39 0,00 0,00 0,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.978,67
251340 SANTA LUZIA 338.782,60 138.927,76 638.400,00 745.259,80 646.710,36 0,00 0,00 0,00 1.214.659,80
251350 SANTANA DE MANGUEIRA 383,59 0,00 0,00 24,06 0,00 0,00 0,00 0,00 407,65
251360 SANTANA DOS GARROTES 71.843,18 0,00 150.000,00 14.630,49 0,00 0,00 0,00 0,00 236.473,67
251365 JOCA CLAUDINO 2.138,08 0,00 0,00 90.000,10 0,00 0,00 0,00 0,00 92.138,18
251370 SANTA RITA 5.907.060,75 1.662.097,02 2.842.374,32 1.028.560,75 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 10.240.092,84
251380 SANTA TERESINHA 727,63 0,00 0,00 0,55 0,00 0,00 0,00 0,00 728,18
251385 SANTO ANDRE 28.003,71 0,00 0,00 0,79 0,00 28.004,50 0,00 0,00 0,00
251390 SAO BENTO 1.204.467,42 252.650,35 268.800,00 342.426,88 0,00 0,00 0,00 0,00 2.068.344,65
251392 SAO BENTINHO 22.583,17 0,00 0,00 15.780,91 0,00 0,00 0,00 0,00 38.364,08
251394 SAO DOMINGOS DO CARIRI 4.730,91 0,00 0,00 0,66 0,00 4.731,57 0,00 0,00 0,00
251396 SAO DOMINGOS DE POMBAL 11 . 4 4 2 , 3 2 31,26 0,00 37.450,24 0,00 0,00 0,00 0,00 48.923,82
251398 SAO FRANCISCO 785,05 0,00 0,00 83.736,15 0,00 0,00 0,00 0,00 84.521,20
251400 SAO JOAO DO CARIRI 78.392,38 58,81 150.000,00 34.239,74 0,00 11 2 . 6 9 0 , 9 3 0,00 0,00 150.000,00
251410 SAO JOAO DO TIGRE 6.327,15 0,00 0,00 0,09 0,00 6.327,24 0,00 0,00 0,00
251420 SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 25.056,91 0,00 150.000,00 6 0 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 235.057,02
251430 SAO JOSE DE CAIANA 11 4 . 6 5 6 , 0 4 0,00 0,00 29.049,38 0,00 0,00 0,00 0,00 143.705,42
251440 SAO JOSE DE ESPINHARAS 10.754,78 0,00 0,00 1,39 0,00 0,00 0,00 0,00 10.756,17
251445 SAO JOSE DOS RAMOS 27.600,50 0,00 0,00 13.601,23 0,00 0,00 0,00 0,00 41.201,73
251450 SAO JOSE DE PIRANHAS 95.132,86 0,00 150.000,00 613.972,71 0,00 0,00 0,00 0,00 859.105,57
251455 SAO JOSE DE PRINCESA 1.569,83 0,00 0,00 0,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.569,91
251460 SAO JOSE DO BONFIM 566,46 0,00 0,00 0,28 0,00 566,74 0,00 0,00 0,00
251465 SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ 6.565,73 0,00 0,00 0,51 0,00 0,00 0,00 0,00 6.566,24
251470 SAO JOSE DO SABUGI 1.433,09 0,00 0,00 37.398,41 0,00 0,00 0,00 0,00 38.831,50
251480 SAO JOSE DOS CORDEIROS 1.971,47 0,00 0,00 0,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.971,87
251490 SAO MAMEDE 179.900,98 52.615,94 0,00 38.230,33 0,00 0,00 0,00 0,00 270.747,25
251500 SAO MIGUEL DE TAIPU 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00
251510 SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE RO-

CA
230.694,71 0,00 150.000,00 54.518,89 0,00 0,00 0,00 0,00 435.213,60

251520 SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO 1.345,53 11 5 , 9 2 0,00 6 0 . 0 11 , 1 4 0,00 0,00 0,00 0,00 61.472,59
251530 SAPE 1.666.152,69 427.708,92 480.000,00 1.448.694,92 0,00 0,00 0,00 0,00 4.022.556,53
251540 SERIDO 372.600,58 0,00 150.000,00 51.150,07 0,00 0,00 0,00 0,00 573.750,65
251550 SERRA BRANCA 541.718,59 444.374,78 150.000,00 18.767,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.154.860,59
251560 SERRA DA RAIZ 313,27 0,00 0,00 1.394,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.707,84
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251570 SERRA GRANDE 20.595,36 0,00 150.000,00 60.003,26 0,00 0,00 0,00 0,00 230.598,62
251580 SERRA REDONDA 24.727,27 0,00 0,00 60.000,55 0,00 0,00 0,00 0,00 84.727,82
251590 SERRARIA 32.838,98 4.684,56 150.000,00 0,24 0,00 0,00 0,00 0,00 187.523,78
251593 S E RTA O Z I N H O 8.222,65 0,00 0,00 51.300,13 0,00 0,00 0,00 0,00 59.522,78
251597 SOBRADO 813,48 0,00 0,00 0,39 0,00 0,00 0,00 0,00 813,87
251600 SOLANEA 891.394,84 11 0 . 3 2 9 , 8 3 330.000,00 984.789,14 0,00 0,00 0,00 0,00 2.316.513,81
251610 SOLEDADE 558.839,41 52.286,15 612.000,00 6 0 6 . 11 8 , 5 1 0,00 0,00 0,00 0,00 1.829.244,07
251615 SOSSEGO 8.475,50 0,00 0,00 0,52 0,00 0,00 0,00 0,00 8.476,02
251620 SOUSA 3.496.329,14 3.898.929,25 1.122.000,00 5.226.738,58 0,00 279.214,85 0,00 0,00 13.464.782,12
251630 SUME 785.735,91 509.027,15 408.900,00 842.760,30 0,00 88,99 0,00 0,00 2.546.334,37
251640 TA C I M A 16.997,71 0,00 0,00 60.000,10 0,00 0,00 0,00 0,00 76.997,81
251650 TA P E R O A 324.150,71 35.145,40 308.400,00 674.139,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.341.835,16
251660 TAVA R E S 391.350,23 0,00 0,00 1 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 391.351,34
251670 TEIXEIRA 245.289,51 72.945,83 0,00 339.693,48 0,00 0,00 0,00 0,00 657.928,82
251675 TENORIO 3.508,66 0,00 0,00 3.900,93 0,00 0,00 0,00 0,00 7.409,59
251680 TRIUNFO 1.919,86 0,00 150.000,00 0,84 0,00 0,00 0,00 0,00 151.920,70
251690 UIRAUNA 442.597,26 302.390,81 480.000,00 11 7 . 6 7 0 , 0 5 0,00 0,00 0,00 0,00 1.342.658,12
251700 UMBUZEIRO 122.351,79 0,00 150.000,00 43.050,34 0,00 0,00 0,00 0,00 315.402,13
251710 VA R Z E A 335,87 0,00 0,00 0,66 0,00 0,00 0,00 0,00 336,53
251720 VIEIROPOLIS 4.498,60 0,00 0,00 1,56 0,00 0,00 0,00 0,00 4.500,16
251740 ZABELE 2.307,83 0,00 0,00 1,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.309,60

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 503.878.472,59

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - JULHO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Municipal 250400 - CAMPINA GRANDE Hosp. Universitário Alcides Carneiro/HUAC 267606 2390 06-10-2006 9.508.609,01
Municipal 250750 - JOAO PESSOA Hosp. Universitário Lauro Wanderley/UFPB 2400243 28 05-01-2005 14.205.149,22

TO TA L 23.713.758,23

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - JULHO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VA-
LORES ANUAIS).

Cód.IBGE - Nome do
Município

Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Protocolo

Data de Publicação do
Extrato do Protocolo

Fundo para o qual serão
realizadas as transferências

Valor ANUAL a ser des-
tinado ao Fundo de Saúde

250630 - GUARABIRA COMPLEXO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE GUARABIRA 2603802 02/2012 11 - 0 7 - 2 0 1 2 FMS 3.600.000,00
250750 - JOAO PESSOA HOSPITAL DE DOENÇAS INFECTO CONTAGIOSA CLEMENTINO FRA-

GA
2399717 08/2013 30-05-2013 FES 3.665.072,35

251340 - SANTA LUZIA HOSPITAL E MATERNIDADE SINHA CARNEIRO 2 3 2 11 2 2 03/2012 06-07-2012 FES 646.710,36
250750 - JOAO PESSOA HOSPITAL DE EMERGENCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCE-

NA
2593262 08/2013 30-05-2013 FES 19.253.752,45

250750 - JOAO PESSOA HOSPITAL INFANTIL ARLINDA MARQUES 2399318 08/2013 30-05-2013 FES 5.929.016,75
250750 - JOAO PESSOA HOSPITAL PSIQUIATRICO COLONIA JULIANO MOREIRA 2399067 08/2013 30-05-2013 FES 2.175.410,75
250750 - JOAO PESSOA SANATORIO CLIFFORD 2755823 08/2013 30-05-2013 FES 1.395.741,80
250750 - JOAO PESSOA MATERNIDADE FREI DAMIAO 2707527 08/2013 30-05-2013 FES 3.583.205,49

TO TA L 40.248.909,95

PORTARIA Nº 813, DE 19 DE JULHO DE 2013

Aloca recursos no limite financeiro anual da assistência ambulatorial e hos-
pitalar de média e alta complexidade (MAC) do Estado do Tocantins.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria n° 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação

Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho
de 2011;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento;

Considerando a Portaria n° 198/GM/MS, de 8 de fevereiro de 2013, que estabelece recursos a
serem incorporados ao limite financeiro de média e alta complexidade dos Estados, Distrito Federal e
Municípios; e

Considerando a Resolução CIB/TO nº 020, de 26 de março de 2013, resolve:
Art. 1º Fica alocado o valor anual de R$ 16.208,64 (dezesseis mil, duzentos e oito reais e

sessenta e quatro centavos) no limite financeiro anual da assistência ambulatorial e hospitalar de média
e alta complexidade (MAC) do Estado do Tocantins.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde do Tocantins.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0017 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade no Estado do
To c a n t i n s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 815, DE 19 DE JULHO DE 2013

Inclui e altera procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro de 2007, que aprova a estrutura

e o detalhamento dos procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS) e suas atualizações; e

Considerando a necessidade de acompanhamento e atualização da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º Ficam incluídos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Ma-
teriais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS) os procedimentos a seguir:

Procedimento: 02.14.01.009-0 TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE HEPATITE C
Descrição: Consiste em teste para detecção de hepatite C cuja realização não necessita de

estrutura laboratorial para sua utilização.
Complexidade: Atenção Básica

Modalidade: 01 Ambulatorial

Instrumento de Registro: 02 BPA individualizado
Tipo de Financiamento: 01 Atenção Básica (PAB)

Quantidade Máxima 3
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00

Valor Ambulatorial
To t a l :

R$ 0,00

Sexo: Ambos
Idade Mínima: 10 anos
Idade Máxima: 110 anos

CBO: 322230 Auxiliar de enfermagem
322250 Auxiliar de enfermagem da estratégia de saúde da família
223505 Enfermeiro
223545 Enfermeiro obstétrico
223555 Enfermeiro puericultor e pediátrico
223560 Enfermeiro sanitarista
223565 Enfermeiro da estratégia de saúde da família
225103 Médico infectologista
225124 Médico pediatra
225125 Médico clínico
225250 Médico ginecologista e obstetra
2231F8 Médico em medicina preventiva e social
225130 Médico de família e comunidade
225139 Médico sanitarista
225170 Médico generalista
322205 Técnico de enfermagem
322245 Técnico de enfermagem da estratégia de saúde da
família

Procedimento: 03.07.04.013-5 CIMENTAÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA
Descrição: Consiste na utilização de agentes cimentantes (cimentos odontológicos), temporários ou definitivos, uti-

lizados em restaurações indiretas, sejam elas restaurações parciais, coroas unitárias ou
retentores de próteses parciais fixas. Podendo ser com cimentos tradicionais (fosfato de zinco, ionômero

de vidro) ou cimentos resinosos associados a sistemas adesivos. Esta cimentação não faz
parte da instalação da prótese dentária, pois na instalação já é previsto a cimentação, caso necessário.

Este procedimento deverá ser
registrado quando for realizado a re-cimentação por motivo de remoção espontânea da prótese ou por

razões clínicas.
Complexidade: AB - Atenção Básica

Modalidade: 01 - Ambulatorial 02- Hospitalar 03 - Hospital dia
06 - Atenção Domiciliar

Instrumento de Registro: 01 - BPA (Consolidado) 02 - BPA (Individualizado)
05 - AIH (Proc secundário) 08 - RAAS (Atenção Domiciliar)

Tipo de Financiamento: 01 - Atenção Básica (PAB)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00

Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Sexo: Ambos

Idade Mínima: 12 Anos
Idade Máxima: 110 Anos

CBO: 223208 Cirurgião dentista - clínico geral
223212 Cirurgião dentista - endodontista
223216 Cirurgião dentista - epidemiologista
223220 Cirurgião dentista - estomatologista
223224 Cirurgião dentista - implantodontista
223228 Cirurgião dentista - odontogeriatra
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